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Relator: Vereador Julio Mirim

(X) FAVORÁVEL                                          (   )  CONTRÁRIO

 J U S T I F I C A T I V A:

Em que  pese  o  projeto  em tela  esteja  acompanhado de  impacto  orçamentário  e 

financeiro,  cumpre  salientar  que seu objetivo é  a  correção de  desinteligência  entre  legislações 

municipais, no tocante ao cargo de Contador, inexistindo criação material inédita do referido cargo.

Sendo assim, opino por sua viabilidade.

Sala das Comissões em 23 de abril de 2026.

               _______________________           

                                                                                                                  Relator.

Vereador Fernando Palmital: Acompanha o Relator (  )SIM (  )NÃO _____________________

Vereadora Professora Isabel: Acompanha o Relator (  )SIM (  )NÃO _____________________

Vereador Ricardo Bolzan: Acompanha o Relator (  )SIM (  )NÃO _____________________
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